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RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO – CHAMADA PÚBLICA N° 01/2019

A  Comissão  Local  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,

nomeados pela Portaria nº 909 de 05 de maio de 2017, do Campus Paulistana, com base no laudo

de aceitação de amostras de gêneros alimentícios,  emitido pelo Setor de Nutrição do Campus

Paulistana, divulga o resultado final da seleção da Chamada Pública nº 01/2019.

Proponente: Francisco Boaventura da Silva

Produto Testado Situação

Item 01 - Polpa de fruta natural,

congelada, sabor GOIABA.

Reprovada.  Não  atende  Legislação  Brasileira  para  Rotulagem
Geral  de  Alimentos  e  Bebidas  Embalados  -RDC  nº
259/2002/ANVISA/MS., nem a Instrução Normativa Nº 01/2000, do
Ministério da agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.

Item 02 - Polpa de fruta natural,

congelada, sabor TAMARINDO.

Reprovada.  Não  atende  Legislação  Brasileira  para  Rotulagem
Geral  de  Alimentos  e  Bebidas  Embalados  -RDC  nº
259/2002/ANVISA/MS., nem a Instrução Normativa Nº 01/2000, do
Ministério da agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.

Item 03 - Polpa de fruta natural,

congelada, sabor MANGA.

Reprovada.  Não  atende  Legislação  Brasileira  para  Rotulagem
Geral  de  Alimentos  e  Bebidas  Embalados  -RDC  nº
259/2002/ANVISA/MS., nem a Instrução Normativa Nº 01/2000, do
Ministério da agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.

Item 05 - Melão, in natura Aprovada

Item 06 - Melancia, in natura Aprovada

Item 10- Macaxeira, in natura Aprovada

Proponente: Wanderlei Rodrigues Teixeira

Produto Testado Situação

Item 04 - Manga, in natura Aprovada

Item 07 - Alface verde, in natura Aprovada

Item 08 - Cheiro verde, in natura Aprovada
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Item 09 - Abóbora, in natura Aprovada

Item  11  -  Couve  manteiga,  in

natura

Aprovada

Item  12  -  Pimentão verde,  in

natura

Aprovada

Item 13 - Batata-doce, in natura Aprovada

_____________________________________
Denilson da Costa Caminha

Presidente da Comissão Local
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